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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 031/2025
de 08 de janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Aviso Prévio
concedido em 09.12.2024 a servidora Regiane Cristina da
Silva Seraphim, PEB I, contratada em 27.02.2023, através
de contrato de Trabalho por prazo determinado;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  desta  data,  o

Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em
27.02.2023,  com a servidora Regiane Cristina Menck da
Silva Seraphim, matricula funcional nº 3794, PEB I, desta
Prefeitura Municipal;

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  08  de
janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 032/2025
de 08 de janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Aviso Prévio
concedido em 09.12.2024 a servidora Juliana Rosa Nunes,
PEB II, contratada em 13.03.2023, através de contrato de
Trabalho por prazo determinado;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  desta  data,  o

Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em
13.03.2023, com a servidora Juliana Rosa Nunes, matricula
funcional nº 3808, PEB II, desta Prefeitura Municipal;

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  08  de
janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 034/2025
de 09 de janeiro de 2.025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011, e artigo 121 da Lei 1.373 de 25 de julho de 2007;

Considerando o requerimento protocolado em 22 de
novembro de 2024 através do Processo Administrativo nº
14104/2024, pelo servidor Carlos Alberto Gonçalves, PEB III
Geografia,  matricula  funcional  nº  3345,  onde  requer
afastamento sem remuneração pelo período de 01 (hum)
ano, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  o  servidor  atende  os  requisitos
disposto  no artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº  1.610/2011 e
artigo 121 da Lei 1.373 de 25 de julho de 2007;

RESOLVE:
1º - Fica concedida a partir de 17 de janeiro de 2025,

licença sem remuneração pelo período de 01 (hum) ano, ou
seja, até 17.01.2026, ao servidor Carlos Alberto Gonçalves,
concursado  no  emprego  de  PEB  III  Geografia,  matricula
funcional nº 3345, em conformidade com o disposto na Lei
Municipal nº 1.610 de 20 de abril de 2011 e artigo 121 da
Lei 1.373 de 25 de julho de 2007.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara
o Termo de Afastamento em duas vias  de igual  teor  e
forma, que será assinado entre as partes.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  09  de
janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 035/2025

de 09 de janeiro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o vencimento nesta data do Aviso Prévio

concedido  em  11.12.2024  a  servidora  Evelyn  Fernanda
Domingues  Seixas,  PEB  II,  contratada  em  02.03.2023,
através de contrato de Trabalho por prazo determinado;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  desta  data,  o

Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em
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02.03.2023, com a servidora Evelyn Fernanda Domingues
Seixas, matricula funcional nº 3798, PEB II, desta Prefeitura
Municipal;

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  09  de
janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 036/2025
de 09 de janeiro de 2025.

HENRIQUE  DANIEL  LEME,  Prefeito  Municipal  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que a partir desta data não mais serão
utilizados os serviços da servidora Drielly Yuri Kurosawa,
matricula funcional nº 4213, no emprego de Coordenador
de Divisão de provimento em comissão, desta Prefeitura
Municipal;

RESOLVE:
1º - Exonerar a partir desta data a servidora Drielly

Yuri Kurosawa, matricula funcional nº 4213, do emprego de
Coordenador de Divisão de provimento em comissão, que
ocupa nesta Prefeitura Municipal desde 11.11.2024.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  09  de
janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 2759-2de9-624a-d8f7-a4

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Capela do Alto (SP), Edição nº 1438A, ano VIII, veiculado em 09 de
janeiro de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por HENRIQUE DANIEL LEME (CPF
***949178**) em 09/01/2025 às 18:41:57 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/2759-2de9-624a-d8f7-a4


